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CaPaCaPa

Desde 1988, o sistema constitucional 
brasileiro prevê o tratamento 
diferenciado para as pequenas empresas

b r e v e  h i s t ó r i c o
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Por essa razão, o ordenamento jurídico brasileiro percebeu variadas 
aprovações legislativas que objetivaram efetivar o tratamento 
diferenciado tão vislumbrado pela Constituição. Diversas e pulverizadas 
foram essas iniciativas até que, em 2006, foi promulgada a Lei 
Complementar 123, instituindo o Estatuto Nacional das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 

Embora discorresse fartamente sobre questões tributárias, a LC 
123/2006 não se limitou a esse tema: foi além e estabeleceu também 
outros tipos de benefício, tais como isenção de emolumentos para 
protesto de títulos (art. 73), acesso aos Juizados Especiais Cíveis (art. 
74) e, ainda, custos diferenciados em procedimentos de mediação e 
arbitragem (art. 75). Mas não foi só isso: o Estatuto da Microempresa, 
em seu capítulo vI, registrou, complementarmente, a necessidade de 
simplificação das relações do trabalho, acesso à Justiça e preferência 
da fiscalização orientadora para questões trabalhistas envolvendo 
microempresas.

Esse foi o contexto de nascimento do Regime Especial de Piso Salarial 
(Repis), que será analisado mais detalhadamente a seguir pelo veredicto.



CaPa fatos em análiseCaPa

Por meio de negociações coletivas 
de trabalho, que podem culminar de 
forma positiva na assinatura da con-
venção coletiva, obtém-se a concor-
dância plena do sindicato de empre-
sas e do de empregados com relação 
às regras relacionadas às condições de 
trabalho para determinada categoria, 
em relação a estipulado período. Jus-
tamente nesse documento jurídico 
que emana das atribuições constitu-
cionais atinentes às entidades sindi-
cais (cf. art. 7º, XXVI e art. 8º da Carta 
Magna), é que se inseriu o regime dife-
renciado de pisos salariais para utili-
zação pelas empresas que comprovam 
o preenchimento de certos requisitos.

De início, percebe-se que, em con-
venções que contêm o Repis, os valores 
dos pisos salariais para as micro e pe-
quenas empresas são levemente infe-
riores se comparados aos pisos fixados 
para as empresas comuns. Contudo, a 
prática tem demonstrado que seus re-
sultados são consideráveis quando so-
pesado seu efeito econômico cumula-
tivo (analisando-se todo o período de 
vigência da convenção, por exemplo). 

Ademais, é fato que essa pequena 
variação certamente é apta a incenti-
var a criação de novas vagas de empre-
go, além de possibilitar o incremento 
dos investimentos da própria empresa 
na melhoria das condições de trabalho. 

Efetivamente, até pela aprovação 
plena das entidades de representação 
dos trabalhadores, não há qualquer 
prejuízo para os empregados nas mi-
croempresas sujeitas ao Repis. Pelo 
contrário: como se verá adiante, um 
dos principais requisitos para que a 
microempresa possa implementar o 
Repis em sua folha de pagamento é a 
comprovação de cumprimento integral 
de todas as demais regras previstas no 
instrumento coletivo de trabalho.

Ou seja, a outra face do Repis – além 
da vantagem econômica à microem-
presa, é seu potencial extremamente 
favorável à classe trabalhadora para in-
centivar que toda a norma coletiva seja 
cumprida à risca. Por esse motivo, a ade-
são ao Repis não pode ser feita de forma 
automática: o microempresário interes-
sado em praticar os pisos salariais dife-
renciados submete-se a procedimento 
detalhado de análise pelas entidades 
sindicais para comprovação de que to-
dos os requisitos previstos na convenção 
coletiva de trabalho serão cumpridos.

Além disso, na análise mencionada, 
havendo a constatação de qualquer 
irregularidade, a empresa será comu-
nicada a corrigi-la em determinado 
prazo ou terá seu pedido de adesão ao 
Repis  indeferido. Também é oportuno 
esclarecer que na hipótese de verifica-
ção de falsidade nas declarações que 
ensejaram o deferimento da adesão 
ao regime, proceder-se-á ao desen-
quadramento da empresa do Repis, 
imputando-se à mesma a obrigação 
de pagamento de todas as diferenças 
salariais existentes, além de eventuais 
responsabilizações decorrentes de lei.

Vale mencionar, ainda, que para 
deixar todo o procedimento de adesão 
ao Repis ainda mais transparente, é 
comum que as entidades sindicais en-
volvidas (patronal e profissional) tro-
quem informações sobre as empresas 
que aderiram ao regime especial, para 
possibilitar o importante acompanha-
mento do cumprimento integral da 
convenção coletiva.

E, por fim, para comprovar perante 
terceiros a legalidade da utilização dos 
pisos salariais diferenciados, a micro-
empresa deve deter e exibir, quando 
necessário, o Certificado de Adesão ao 
Repis, emitido conjuntamente pelas en-
tidades sindicais patronal e profissional.
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Como se nota, a inserção da cláu-
sula do Repis na convenção coletiva, 
formalizada nos termos do art. 611 e 
seguintes da CLT, confirma mais uma 
vez a importância da atuação eficaz 
das entidades sindicais, que são ab-
solutamente competentes para es-
tipular condições de trabalho que se 
transformam em reconhecidas e re-
levantes fontes do Direito do Trabalho 
Moderno no Brasil.

Desse modo e, em conclusão, se a le-
gislação trabalhista tradicional ainda 
suplica por atualização, os frutos pro-
duzidos pela atuação do sindicalismo 
sério certamente demonstram que as 
negociações coletivas ainda podem ser 
a solução para a modernização grada-
tiva das relações do trabalho no País. 

J u r i s p r u d ê n c i a
Como dito anteriormente, o Regime 

Especial de Piso Salarial (Repis) é o be-
nefício previsto na Convenção Coletiva 
de Trabalho (CCT), que possibilita às 
empresas praticarem salários normati-
vos menores do que aqueles praticados 
por empresas de médio ou grande por-
te, desde que observados alguns requi-
sitos básicos, tais como: (i) comprova-
ção do porte das empresas como ME ou 
EPP; (ii) apresentação do Certificado de 
Adesão ao Repis e (iii) declaração quan-
to ao cumprimento integral da CCT. 

Com base nessa premissa, o Tri-
bunal Regional do Trabalho da 15ª 
Região negou provimento a recurso 
ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho, mantendo a de-
cisão de primeiro grau (Processo n° 
0000770-42.2010.5.15.0020), que re-
conheceu a legalidade do instituto do 
Repis. Sustentava o MP (recorrente) 
que seria inconstitucional a fixação 
de piso salarial diferenciado por meio 
de norma coletiva.
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PEqUENAS EMPRESAS TÊM 
ENqUADRAMENTO PARTICULARIZADO

A decisão da relatoria da dra. Maria 
Inês Corrêa de Cerqueira César Targa, 
do TRT, manifestou o entendimento de 
que a adoção do piso diferenciado não 
fere o princípio da igualdade

A relatoria entende que o discrímen 
é justo e adequado. Seguindo essa li-
nha, foram trazidos à baila os ensi-
namentos de Celso Antônio Bandeira 
de Mello no sentido de que “grupos 
distintos devem ser tratados de forma 
distinta e justamente na imposição 
dessas diferenças, quando devidamen-
te aplicadas, é que o princípio da igual-
dade se mostra relevante”. Na decisão 
em comento mencionou-se, ainda, a 
atualidade da aplicação da lição aris-
totélica de que “igualdade consiste em 
tratar de forma igual os iguais e de for-
ma desigual os desiguais”.

Aliás, registrou a relatora que não 
haveria nenhuma razoabilidade “em 
exigir que dois empregadores com 
portes econômicos absolutamente dis-
tintos paguem o mesmo piso salarial 
a seus empregados, ainda que esses 
atuem desenvolvendo funções simi-
lares”. E a julgadora prosseguiu afir-
mando que “aquele que se emprega 
em grande e poderosa multinacional 
já sabe que auferirá melhores salários 
do que aquele que trabalha em favor 
de pequeno empresário”.

De outra sorte, importa também no-
ticiar que a 4ª Turma do TRT 15ª Região, 
no julgamento do recurso ordinário 
promovido por uma empresa (Pro-

cesso n° 0000627-86.2010.5.15.0106), 
reformou sentença de primeiro grau 
para autorizar a prática de piso sala-
rial diferenciado independentemente 
da expedição do Certificado de Adesão 
pela entidade sindical. 

Nessa decisão, o tribunal entendeu 
que o simples fato de a empresa com-
provar a condição de ME (requisito 
previsto no parágrafo 1°, da cláusula 
6ª da CCT aplicável) já lhe daria direi-
to à utilização dos pisos salariais di-
ferenciados. Contudo, a análise mais 
aprofundada do caso em questão res-

Justiça reafirma o entendimento de tratamento diferenciado para empresas

salta a ocorrência de inobservância 
dos parágrafos 6° e 11, dessa mesma 
cláusula da convenção coletiva. Por 
essa razão, entende-se que a colen-
da turma teria se furtado de exigir 
o cumprimento integral dos demais 
requisitos previstos em convenção 
para acesso ao Repis. Nota-se, ou-
trossim, que esse tipo de posiciona-
mento pode fragilizar as exigências 
previstas em convenção, que são jus-
tamente estipuladas para revestir de 
segurança e efetividade o instituto 
do Repis, sob todos os seus aspectos.
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Maioria das decisões do TRT/SP reconhece a necessidade de 
cumprimento integral da cláusula do Refis para sua utilização

da categoria, com efeitos retroativos e 
contemplando todos os reflexos sala-
riais pertinentes. É o que ficou regis-
trado no seguinte julgado:

A recorrente afirma que se trata de 
empresa de pequeno porte desde sua 
constituição, em 11/3/2002, conforme 
declaração de enquadramento regis-
trada na Junta Comercial, optante pelo 
Simples Nacional, e assim, enquadra-se 
na Cláusula 07ª, § 4º, “b”, da Convenção 
Coletiva de Trabalho (fls. 17/100), que 
trata do Regime Especial de Piso Salarial 
(Repis). Assim, aduz que não há que se 
falar em pagamento inferior ao salário 
normativo da categoria, eis que aplicou 
o piso salarial previsto no Repis, sendo 
indevidas as diferenças salariais. (...) 
Todavia, analisando-se a cláusula 07ª 
das Convenções Coletivas de Trabalho 
acostadas com a inicial (fls. 21 e 66), que 
dispõe sobre o Regime Especial de Piso 
Salarial (Repis), observa-se que há cer-
tos requisitos, cumulativos, no § 3º da 

JUSTIÇA ANALISA A APLICAÇÃO  
DA CLÁUSULA DO REPIS

Os julgados recentes têm demons-
trado claramente a tendência juris-
prudencial para a questão do Repis: 
a maioria das decisões considera a 
plena legalidade do instituto, mas 
também se registra o entendimento 
de que não basta a prova da condição 
micro ou pequena empresa, ou com-
provante de opção pelo Simples, para 
sua utilização. 

Para que seja reconhecida a legiti-
midade de sua aplicação, faz-se im-
prescindível a análise, pela entidade 
sindical, do cumprimento dos requi-
sitos para adesão. E essa análise cul-
mina na expedição, pelo sindicato, do 
Certificado de Adesão ao Repis, que 
tem sido considerado pelos tribunais 
como documento obrigatório para a 
utilização dos pisos salariais especiais. 

A principal consequência da utili-
zação indevida da cláusula do Repis é 
evidente: a empresa poderá ser com-
pelida ao pagamento do piso comum 
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cláusula em tela a serem preenchidos 
pela empresa solicitante ao tratamento 
diferenciado, os quais não foram com-
provados. Nesse sentido, o item “f” do § 
3º, da cláusula 07ª, Convenção Coletiva 
de 2008/2009 (fls. 67): “f) As empresas 
somente poderão praticar os pisos es-
peciais aos empregados admitidos no 
mês SUBSEQUENTE à efetiva aprovação 
ou renovação da solicitação aos sindi-
catos convenentes. ” Infere-se, portanto, 
que a aplicação das cláusulas de insti-
tuição e condições para utilização do 
Regime Especial de Piso Salarial deve 
ser verificada em sua integralidade, 
evitando-se distorções e enfraqueci-
mento da proposta. Por essa razão e 
como demonstrado acima, a empre-
sa que infringir as condições do Repis 
poderá ser condenada ao pagamento 
das diferenças salariais, bem como ao 
pagamento de multa pelo descumpri-
mento da cláusula em favor do empre-
gado prejudicado.



VisÃo

de Mercadorias e Prestação de Serviços 
(ICMS) a grande fonte de receita. Ocor-
re que a estadualização desse tributo 
implica existência de regras na Lei Su-
prema destinadas a evitar que os esta-
dos sejam privados do direito de dirigir 
suas políticas regionais ou que sejam 
pressionados a conceder benefícios por 
autênticos “leilões”, provocados por in-
vestidores que escolhem o local de sua 
instalação em função de benefícios 
que este ou aquele estado ofereça.

É exatamente esse tipo de “leilão” 
que a Suprema Corte atalhou recente-
mente, exigindo que para a concessão 
de estímulos no âmbito do ICMS haja 
unanimidade autorizativa dos 26 es-

Retirar dos estados 
o direito de opor-se 
a incentivos fiscais 

de ICMS concedidos 
por outra unidade 
da Federação que 
lhe prejudiquem 

diretamente é abolir 
o verdadeiro pacto 

federativo

Retirar dos estados o direito de opor-
-se a incentivos fiscais de ICMS concedi-
dos por outra unidade da Federação que 
lhe prejudiquem diretamente é abolir o 
verdadeiro pacto federativo. Os incisos 
IV, V e VI do § 2º do artigo 155 da Cons-
tituição Federal outorgam ao Senado e 
aos estados um regime jurídico para de-
terminação das alíquotas internas, inte-
restaduais e de exportação do ICMS e 
determinam o quórum necessário para 
tanto: maioria absoluta (ou seja, 2/3) 
nas votações realizadas pelo Senado e 
unanimidade naquelas orquestradas 
pelos estados e pelo Distrito Federal.

Entendo, pois, que a unanimidade 
para aprovação de incentivos fiscais no 
âmbito do Conselho Nacional de Polí-
tica Fazendária (Confaz) é imposição 
constitucional e não decorrência de le-
gislação subordinada à Lei Suprema. A 
meu ver, a questão é, na verdade, cláu-
sula pétrea da Carta Magna, imodificá-
vel por força do inciso I do § 4º do artigo 
60 da Constituição Federal: “§ 4º — Não 
será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir: I – a for-
ma federativa de Estado”.

Ora, na autonomia financeira dos 
estados, é o Imposto sobre Circulação 
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tados e do Distrito Federal. Clara sina-
lização de que agir de forma contrária, 
além de ferir de forma direta a Consti-
tuição, feriria, também, o sistema fede-
rativo do Estado brasileiro.

Se um estado sofre, na Federação, 
desfiguração tributária devido à siste-
mática não cumulativa do ICMS, sendo 
obrigado a reconhecer créditos presu-
midos, mas inexistentes, concedidos 
por outras unidades federativas sem 
sua concordância, as empresas em seu 
território tornam-se descompetitivas 
e sem condições concorrenciais, dada 
a invasão de produtos estimulados, à 
margem do consenso unânime. Com 
nitidez, o pacto federativo torna-se 
uma farsa, e a Federação, um sistema 
debilitado, restando a tríplice autono-
mia (política, administrativa e financei-
ra) seriamente maculada.

É que, sem autonomia financeira, a 
autonomia política fica reduzida e a 
administrativa, limitada.

Ives Gandra Martins
Presidente do Conselho Superior de 
Direito da Federação do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo do Estado de 
São Paulo (FecomercioSP)


